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TERMO DE REFERÊNCIA  

SOLICITAÇÃO Nº 78/2026 

 

UNIDADE DEMANDANTE 

Unidade Demandante: Secretaria Municipal de Assistência Social 

Responsável pela Demanda: Eliane Valencio da Silva de Carvalho 

Função ocupada: Secretaria de Assistência Social 

Telefone: (44) 3522-2992 E-mail: comprasassistenciasocial@goioere.pr.gov.br 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

Descrição do objeto 

A presente demanda visa a AQUISIÇÃO DE 01 VEÍCULO DO TIPO VAN COM 

ACESSIBILIDADE – 1 CADEIRANTE – TETO ALTO (ZERO KM), MÍNIMO 14 

LUGARES + 1 CADEIRANTE + 1 MOTORISTA referente a deliberação 013/2025 - 

CEDCA/PR, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Assistência Social de 

Goioerê/PR. 

Modalidade 

(x) Pregão Eletrônico 

(...) Dispensa de Licitação 

Critério de julgamento 

(x) menor preço 

(...) maior desconto 

Procedimento auxiliar 

(...) sistema de registro de preços 

(x) não se aplica 

 

Detalhamento do(s) item(ns): 

Ite

m 
Catser Un. Medida Qntde Especificações 

01 473733 Unidade 01 VEÍCULO DO TIPO VAN COM 

ACESSIBILIDADE – 1 CADEIRANTE – 

TETO ALTO (ZERO KM), MÍNIMO 14 

LUGARES + 1 CADEIRANTE + 1 

MOTORISTA – Para padronização da frota, a 

cor deverá ser branca ou prata. Ano/Modelo 

2026/2026; potência mínima de 130 CV; freios 

a disco; câmbio de 06 velocidades sendo 

manual ou automático; motor turbo diesel; 

capacidade mínima para 14 passageiros 
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sentados + 1 espaço específico para 

acomodação de cadeirante + motorista; todos 

os assentos com bancos reclináveis; tacógrafo 

digital; direção elétrica ou hidráulica; piloto 

automático com limitador de velocidade; 

espelhos, vidros e travas elétricas (de fábrica); 

sensor de ré; ar-condicionado dianteiro e 

traseiro com duto central; assistente de partida 

em rampas; abertura e fechamento 

automatizado da porta lateral, com 

acionamento por controle remoto ou comando 

no painel; rádio com conexão USB e interface 

Bluetooth; tanque de combustível com 

capacidade mínima de 80 litros; alto-falantes e 

demais equipamentos e ferramentas de 

segurança exigidos pela legislação de trânsito 

vigente; adequado às normas de emissão de 

poluentes. 

ADAPTAÇÃO: 01 elevador para cadeirante 

com acionamento por controle remoto 

instalado na porta traseira, com sistema 

elétrico ou hidráulico, capacidade mínima de 

carga de 250 kg, e sistema manual para 

acionamento em caso de emergência. 

Garantia mínima de 12 (doze) meses. O 

veículo deverá ser entregue com o tanque 

cheio, no endereço indicado pela contratante, 

sendo todas as despesas de frete por conta da 

contratada. A contratada também deverá se 

responsabilizar pelas três primeiras revisões. 

OBS: O veículo deverá estar equipado com 

todos os itens básicos de série e de segurança 

exigidos pelo CONTRAN. A empresa 

vencedora será responsável pelo pagamento de 

IPVA, licenciamento, seguro obrigatório e 

demais despesas referentes ao primeiro 

emplacamento, registrado na categoria oficial 

em nome da contratante, bem como pela 

adesivação do veículo conforme padrão 

institucional do Município de Goioerê, 

contendo a identificação da Secretaria de 

Assistência Social e do Município. 
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2. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O valor estimado da contratação consta em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar; 

contudo, para a abertura do processo, os itens serão submetidos à cotação, nos termos do 

Decreto Municipal nº 8.518/2023. 

 

3. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Cód Red. Funcional Programática Fonte Elemento da Despesa 

404 14.003.08.243.0008.6002 002046 4.4.90.52.00 

 

4. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada no 

tópico 5, específico do Estudo Técnico Preliminar nº 02/2026. 

 

O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, conforme 

consta das informações do Estudo Técnico Preliminar nº 02/2026. 

 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO 

A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada no tópico 4.1 específico 

do Estudo Técnico Preliminar nº 02/2026. 

 

6. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 

na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julga-

mento pelo menor preço. 

 

Exigências de habilitação 

Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos: 
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Habilitação jurídica 

Ato constitutivo, estatuto ou contrato social, ou documento equivalente, conforme a natu-

reza jurídica da licitante, devidamente registrado no órgão competente, com comprovação 

dos poderes de representação. 

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da con-

solidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procura-

doria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Se-

guridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio 

ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto con-

tratual; 

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do forne-

cedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respec-

tiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

Qualificação Econômico-Financeira 

Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

Considerando a natureza do objeto não se aplica a apresentação de balanço patrimonial, por 

falta de motivação circunstanciada como justificativa de exigências nos termos do art. 18, 

inc. IX da Lei nº 14.133/2021. 
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Qualificação Técnica Operacional 

Considerando a natureza do objeto não se aplica a apresentação de qualificação técnica, por 

falta de motivação circunstanciada como justificativa de exigências nos termos do art. 18, 

inc. IX da Lei nº 14.133/2021. 

Disposições gerais sobre habilitação 

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo aque-

les legalmente permitidos. 

Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente 

em nome da matriz. 

 

7. CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO QUANTO À HETEROGENEIDADE OU 

COMPLEXIDADE 

O bem objeto desta contratação é caracterizado como comum, conforme justificativa cons-

tante do Estudo Técnico Preliminar Nº (ITEM 4.3). 

 

8. CLASSIFICAÇÃO QUANTO AO MODELO DE EXECUÇÃO 

O objeto será executado sob o regime de fornecimento integral, com entrega única, no prazo 

estabelecido.  

 

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de entrega 

O prazo de entrega é de 60 (sessenta) dias contados a partir da data da assinatura citada no 

extrato do contrato publicado no diário oficial, em remessa única. 

O veículo deve ser entregue equipado com todos os itens básicos de série e de segurança, 

exigidos pelo CONTRAN; a vencedora também se responsabilizará por IPVA, licencia-

mento, seguro DPVAT e todas as demais despesas referentes ao primeiro emplacamento 

registrado na categoria veículo oficial em nome da contratante, bem como a adesivação 

padrão do Programa que está financiando o recurso. 
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Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos cinco dias úteis de antecedência para que qualquer pleito de 

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

 

O bem deverá ser entregue no seguinte endereço: Secretaria Municipal de Assistência 

Social, situada na Av. Mauro Mori n° 1164, bairro: Jardim Lindóia. CEP: 87360-000. 

 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal da Lei nº 8.078/1990 

(Código de Defesa do Consumidor), será de, no mínimo 12 (doze) meses, ou pelo prazo 

fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à 

data do recebimento definitivo do objeto. 

Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláu-

sula, o fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante.  

A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas con-

dições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.  

A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, 

ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas téc-

nicas específicas.  

Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados 

pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e cor-

reções necessárias.  

As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser 

substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qua-

lidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipa-

mento.  

Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apre-

sentarem vício ou defeito no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias úteis, já incluído nesse 

prazo o tempo necessário para eventual retirada e devolução do bem, a cargo do Contratado. 

O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma 

única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita 

pelo Contratante.  

Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, 

de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter 

provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrati-

vos durante a execução dos reparos.  
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Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contra-

tante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a 

contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de 

seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, 

sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.  

O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsa-

bilidade do Contratado.  

A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado da-

quele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descum-

primento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

 

 

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

O bem será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com 

a nota fiscal, pelo fiscal, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência, proposta e solicitação de fornecimento. 

•  O bem poderá ser rejeitado, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desa-

cordo com as especificações constantes no Termo de Referência, na proposta e solicitação 

de fornecimento, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da no-

tificação a empresa, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

• O recebimento provisório ocorrerá no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar do recebimento 

da nota fiscal, após a verificação dos bens entregues; 

•  O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento 

da nota fiscal, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente acei-

tação mediante termo detalhado 

• O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas expensas, 

no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos, cabendo à fiscalização 

não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam 

vir a ser apontadas no recebimento provisório. 

• O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execu-

ção do contrato. 

 

Liquidação 

• A responsabilidade pelo encaminhamento tempestivo da Nota Fiscal é de cada Secretaria 

demandante, não sendo possível o cumprimento dos prazos legais de liquidação caso haja 

retenção da Nota Fiscal pela própria Secretaria. Não se enquadrando na fase de liquidação 

da despesa. 
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• Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

I) o prazo de validade; 

II) a data da emissão; 

III) os dados do contrato e do órgão contratante; 

V) o valor a pagar; e 

VI) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

• Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Con-

tratante. 

• Para fins de liquidação da despesa, a Nota Fiscal deverá ser encaminhada ao setor com-

petente já acompanhada das Certidões Negativas de Débitos – CNDs exigidas pela legisla-

ção vigente, as quais deverão estar dentro do respectivo prazo de validade. A ausência ou a 

expiração das certidões impedirá a liquidação da despesa até a devida regularização pelo 

Contratado. 

Prazo de pagamento 

• O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 dias, contados da finalização da 

liquidação da despesa. 

•  

Forma de pagamento 

• O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agên-

cia e conta corrente indicados pelo Contratado os quais deverão ser obrigatoriamente in-

formados nas informações complementares da Nota Fiscal e estar vinculados a conta ban-

cária de titularidade do CNPJ da contratada. 

• Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem ban-

cária para pagamento. 

• No momento do pagamento, serão efetuadas as retenções tributárias previstas na legis-

lação aplicável. 

• Independentemente dos percentuais de tributos eventualmente informados na planilha 

de custos, quando houver, as retenções na fonte serão efetuadas no momento do pagamento, 

estritamente conforme os percentuais previstos na legislação vigente. 

• O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Comple-

mentar nº 123/2006, não estará sujeito à retenção dos tributos abrangidos por esse regime. 

O enquadramento como optante pelo Simples Nacional será verificado pela Administração 

mediante consulta aos sistemas oficiais competentes. Ressalta-se, contudo, a obrigatorie-

dade de constar, nas informações complementares da Nota Fiscal, a indicação de que o con-

tratado é optante pelo Simples Nacional, para fins de conferência e controle. 

 

Reajuste 
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• Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado. 

• Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do INPC (índice nacional 

de preço ao consumidor). 

• Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

• No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante 

pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

• Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

• Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 

o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

• Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

11. PRAZO DE VIGÊNCIA 

O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses contados da publicação do contrato, 

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

 

 

12. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, de-

vem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 

Sustentáveis: 

a) aquisição de veículo que atenda aos padrões de eficiência energética e controle de 

emissões atmosféricas vigentes no país, em conformidade com os limites estabelecidos 

pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA), priorizando motorização que 

proporcione menor consumo de combustível e menor emissão de poluentes, contribuindo 

para a redução dos impactos ambientais decorrentes da utilização do veículo; 
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b) comprovação de que o fabricante e/ou fornecedor adota práticas de responsabilidade 

ambiental na cadeia produtiva, incluindo destinação ambientalmente adequada de resí-

duos industriais, logística reversa de componentes e atendimento à Política Nacional de 

Resíduos Sólidos, especialmente quanto ao descarte de pneus, baterias e demais compo-

nentes automotivos ao final de sua vida útil; 

c) atendimento integral às normas de acessibilidade e segurança veicular vigentes, as-

segurando a inclusão de pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida, com instala-

ção de dispositivo de embarque e desembarque adequado, sinalização e demais adapta-

ções exigidas pela Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência, bem como 

observância às normas de segurança e qualidade estabelecidas pelos órgãos competen-

tes. 

 

Da exigência de amostra 

Não será necessária amostra  

 

Da exigência de carta de solidariedade 

Não será necessária carta de solidariedade 

 

Subcontratação 

Será admitida a subcontratação parcial no item 01 para realização da 

adaptação/transformação, vedada a subcontratação integral do item; 

• a licitante permanecerá responsável solidária por todos os atos, prazos, garantias e 

obrigações perante a Administração; 

• a empresa subcontratada deve comprovar capacidade técnica compatível com o serviço 

subcontratado, através de Atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, comprovando experiência na execução de transformação ou 

adaptação de veículos similares; 

• toda e qualquer despesa, obrigação trabalhista, previdenciária, fiscal ou comercial 

decorrente da subcontratação correrá exclusivamente por conta da contratada, não gerando 

qualquer vínculo entre a Administração e a empresa subcontratada. 

 

Garantia da contratação 

Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021, pelas razões pela qual não se aplica ao objeto. 
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Reserva de cotas para microempresas e empresas de pequeno porte: 

Deverá ser realizada a reserva de cota de até vinte e cinco por cento do item para a contra-

tação de microempresas e empresas de pequeno porte nos moldes da lei complementar nº 

123/2006. 

Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas de-

verá ocorrer pelo menor preço. 

Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem adju-

dicados aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, 

ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades 

ou as condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela Administração. 

 

13. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

Deverá ocorrer a fiel execução pelas partes de acordo com as cláusulas avençadas e as nor-

mas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexe-

cução total ou parcial. 

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do fornecimento, o prazo de 

entrega será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circuns-

tâncias mediante simples apostila. 

As comunicações entre a Administração e o Contratado devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 

esse fim. 

O Contratante poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a administração poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos 

de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execu-

ção do Contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 

aplicáveis, dentre outros. 

A(s) entrega(s) deverá(ão) ser acompanhada(s) e fiscalizada(s) pelo(s) fiscal(is) designado, 

ou pelos respectivos substitutos. 

Gestor: Luciana Scudeler Barradas 

Email: sec.licitacoes@goioere.pr.gov.br 

mailto:sec.licitacoes@goioere.pr.gov.br
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Matricula: 505399 
Cargo/Função: Chefe de Div. Contratos 

Administrativos 

Compete ao Gestor: 

XV. Coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato, 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da solicitação de fornecimento, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações. 

II. Acompanhar os registros realizados pelos fiscais, de todas as ocorrências relacionadas 

e das medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior aquelas que ultra-

passarem a sua competência. 

III. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, anotando os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

IV. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais quanto ao cum-

primento das obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 

execução, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, bem como às even-

tuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obri-

gações. 

V. Controlar a vigência, tomando as providências necessárias, com antecedência mínima 

de 90 (noventa) dias do término, objetivando eventual prorrogação do prazo ou a abertura 

de solicitação de novo processo licitatório. 

VI. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro e proceder aos devidos en-

caminhamentos. 

VII. Analisar os pedidos de aditivos, após ouvido o fiscal, e proceder aos devidos encami-

nhamentos. 

VIII. Decidir, provisoriamente, pela suspensão da entrega. 

IX. Acompanhar o prazo para concessão de reajuste de preços, nos termos da data-base do 

orçamento ou do mapa de preços fixado no instrumento convocatório, e tomar as providên-

cias necessárias para que o reajuste seja formalizado mediante termo de apostilamento. 

X. Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabiliza-

ção para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 

da Lei nº 14.133/2021, ou pelo agente ou setor com competência para tal, conforme o caso. 

XI. Elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 

justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração. 

XII. Realizar, na forma do art. 140 da Lei nº 14.133, de 2021, o recebimento definitivo, 

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências estabelecidas. 
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XIII. Enviar a documentação pertinente ao setor competente para a formalização dos pro-

cedimentos de liquidação e pagamento, com a indicação expressa de que o valor da Nota 

Fiscal emitida pela contratada confere com o valor dimensionado pela fiscalização e gestão 

no recebimento definitivo do serviço. 

XIV. Desempenhar outras atividades compatíveis com a função, observadas as atribui-

ções legais e regulamentares pertinentes à gestão contratual. 

XV. Assegurar que, mesmo nos casos em que o instrumento contratual seja substituído 

por outros instrumentos hábeis, exista a devida gestão do respectivo documento, nos ter-

mos do art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Fiscal: Sandra Regina de Souza Vieira 

Email: comprasassistenciasocial@goioere.pr.gov.br 

Matricula: 54766 Cargo/Função: Diretora do Departamento de 

Programas Sociais 

Fiscal: Carolina Lélia Basaglia Jordão 

Email: comprasassistenciasocial@goioere.pr.gov.br 

Matricula: 506242 Cargo/Função: Chefe de Divisão de Demanda 

Habitacional 

Compete ao Fiscal: 

I esclarecer prontamente as dúvidas surgidas; 

II expedir, por meio de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer as 

determinações e comunicações necessárias ao contratado para perfeita entrega, anotando 

em registro próprio todas as ocorrências relacionadas, indicando dia, mês e ano, bem como 

o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à auto-

ridade competente para as providências cabíveis; 

III proceder, conforme prazos de entrega e demais exigências dispostas em edital, atas ou 

contratos; 

IV adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se a res-

peito da suspensão a realização de serviços; 

V analisar a documentação que antecede o pagamento, verificar a manutenção das condi-

ções de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 

glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer docu-

mentos comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

VI proceder as avaliações dos bens entregues; 

mailto:comprasassistenciasocial@goioere.pr.gov.br
mailto:comprasassistenciasocial@goioere.pr.gov.br
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VII determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e legais, 

especificações e métodos de avaliação exigíveis para o perfeito recebimento; 

VIII requerer das empresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido de pro-

moção de controle de qualidade dos bens; 

IX realizar, na forma do art. 140 da Lei nº 14.133/2021, o recebimento provisório, de forma 

sumária, com verificação posterior da conformidade do material com as exigências estabe-

lecidas; 

X caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, atuará tempestivamente na so-

lução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabí-

veis, quando ultrapassar a sua competência; 

XI outras atividades compatíveis com a função; 

XII Mesmo nos casos em que o instrumento contratual seja substituído por outros instru-

mentos hábeis, nos termos do art. 95 da Lei nº 14.133/2021, deverá existir fiscalização do 

respectivo instrumento. 

 

 

Goioerê-Pr, 8 de abril de 2026. 

 

______________________________________________ 

ELIANE VALENCIO DA SILVA DE CARVALHO 

Secretária Municipal de Assistência Social 
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